
ANEXO II - Termo de Referência

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO

1.1  – Aquisição de insumos  diabéticos  para  medição  e  acompanhamento  de  glicemia,  para

atender  aos  pacientes  insulinos-dependentes  através  do  Programa  Hiperdia  nas  Unidades

Básicas de Saúde da Secretaria de Municipal de Saúde de Birigui.

a- especificação do produto/serviço

Item 01 - Sensor freestyle libre: tamanho do sensor 5mm de altura e 35 de diâmetro. Peso do

sensor 5 gramas. Fonte de alimentação do sensor 1 bateria de óxido de prata.  Vida útil  do

sensor até 14 dias. Memória do sensor 8 horas (as leituras de glicose são armazenadas a cada

15 minutos. Temperatura operacional do sensor 10ºc a 45ºc. Temperatura de armazenamento da

embalagem do  sensor  e  aplicador  do  sensor  4ºc  a  30ºc.  Umidade  relativa  de  operação  e

armazenamento 10%-90%, sem condensação. Resistencia do sensor a água ip27:pode resistir a

uma imersão em um metro de água por até 30 minutos. Altitude de armazenamento e operação

381 metros a 3048 metros. 

Item  02 -  Leitor  freestyle  libre:  utilizado  para  leitura  de  uso  em  conjunto  com  sensor  de

monitoramento contínuo de glicose interstiscial, com capacidade de armazenamento de dados

por até 90 dias de uso comum. Possui tela sensível ao toque e conectividade através de porta

usb,  equipado com bateria  recarregável  de íon-lítio  com duração de 7 dias  de uso comum.

Apresenta 7 tipos de relatórios no leitor, oferecendo condições de melhor gerenciamento dos

registros de glicose.também possui glicosímetro integrado de glicose e de cetona, compatível

com tiras de glicose e cetona no sangue freestyle optium, com intervalo do ensaio de glicose no

sangue de 20 a 500 mg/dl e intervalo do ensaio de cetona no sangue de 0,0 mmol/l a 8,0 mmol/l.

O kit leitor inclui: 1 leitor freestyle libre, cabo usb, adaptador de energia, manual do usuário e o

guia de início rápido. Modelo: freestyle libre /  fabricante: abbott diabetes care limited – reino

unido / r.m.s leitor nº 80146501903-anatel – 4072-14-9992.

Item 03  - Lanceta para teste de glicemia com ponta trifacetada, especificações: lanceta para

teste de glicemia 28 g com ponta tri facetada e revestimento siliconado da lâmina. Diâmetro de

0,36 a 0,4 mm. (entrega em caixas com no máximo 200 unidades).

Item 04 -  Tiras reagentes  para medição de glicemia que atenda as 4 amostras  de sangue:

capilar,  venoso, arterial e neonato, nem a tira e nem o monitor poderão apresentar resultado



superior  a  15%.  Faixa  de  hematócrito  de  20  a  65%.  Método  de  leitura:  amperométrico  ou

fotométrico, com química enzimática desidrogenase. Armazenamento de memória de no mínimo

500 resultados. Tempo de leitura de no máximo 5 segundos. Faixa de medição variando entre 20

a  600  mg/dl,  aceitando-se  valores  inferiores  e  superiores  a  estes.  Sem  interferência  com

analgésicos,  antitérmicos,  drogas  e  vasoativas.  Monitor  com  codificação  automática  (sem

codificação manual via chip, tira código, botão e etc.). Deverá manter a validade das tiras após a

abertura  do frasco de no mínimo 12 meses.  A empresa deverá fornecer  a quantia  de 2500

monitores em sistema de comodato e também as baterias em sistema de bonificação conforme

demanda da secretaria  de saúde. A empresa vencedora deverá apresentar  uma amostra do

aparelho, tira de glicemia e solução controle em embalagem original e lacrada que servirá de

parâmetro para comparativo nas entregas. 

b- locais de entrega e regras para recebimentos

A entrega do objeto será feita de forma parcelada de acordo com a necessidade e demanda da

contratante e deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias, após solicitação expedida por meio de

Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período,

mediante justificativas plausíveis da contratada e aceito pela contratante, antes de findar o prazo

estabelecido para a entrega.

Após o seu recebimento pela adjudicatária, devendo ocorrer diretamente no Almoxarifado da

Secretaria de Saúde, sito na Praça Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no

horário  compreendido  das  07:30h  às  11:30h ou 13:00h às 16:30h, em dias úteis, podendo

referido prazo ser prorrogado pela Administração motivadamente.

As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do certame,

devendo enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos

objetos.

Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra es-

pecificação, outras marcas, etc.

A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número o endereço de correio ele-

trônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de fornecimento

recebida(s).

c-   especificação da garantia exigida



Quando  os  prazos  e  as  condições  das  garantias  dos  bens  não  estiverem  definidos  nas

descrições  do  objeto  e/ou  memorial  descritivo,  serão  considerados  aqueles  definidos  pela

legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. Havendo os

dois casos, deverá ser considerado o de maior prazo.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Considerando que é atribuição desta Secretaria e diante da necessidade da prestação de

assistência na enfermagem no atendimento diário ao paciente nos diversos serviços de saúde,

se faz necessária a aquisição dos insumos diabéticos,  itens imprescindíveis para monitorizar e

checar a glicemia capilar dos pacientes diabéticos, pré diabéticos e em geral.

2.2 - O diabetes é uma doença crônica caracterizada pelo aumento dos níveis de açúcar no san-

gue, o que pode provocar danos em vários órgãos, se não for tratado. A diabetes pode ser dividi -

da em 4 principais tipos: Diabetes tipo 1, 2, gestacional e Pré-diabetes Por esse motivo, as prin-

cipais complicações da diabetes incluem:  Doenças cardiovasculares;  Neuropatia;  Retinopatia;

Surdez; Pré-diabético; Depressão. Além disso, os níveis elevados de açúcar também aumentam

o risco de infecção, já que o açúcar facilita o crescimento e desenvolvimento de fungos e bacté-

rias, sendo frequente que a pessoa com diabetes apresente infecções urinárias recorrentes, por

exemplo. 

A falta de tais materiais implicará diretamente na assistência e cuidados prestados aos
pacientes.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A economicidade a ser obtida pela Administração Municipal, em relação à aquisição em

questão,  poderá  ser  conseguida  pelo  recurso  da  competitividade  entre  empresas  do  ramo,

mediante  regular  e  adequado  processo  e  procedimento  licitatório,  cujo  fator  preponderante

certamente será o “MENOR PREÇO UNITÁRIO”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro,

necessariamente a Administração Municipal obterá a economia em função do custo-benefício,

não  obstante  seja  ela  uma  expectativa  que  dependerá  diretamente  do  preço  praticado  no

mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela

que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 – A empresa que se sagrar vencedora do Item n° 04 (tiras de glicemia) deverá fornecer em

regime de comodato, sem qualquer ônus a Secretaria de Saúde a quantidade de 5.000 (cinco)

mil unidades de monitores de glicemia (glicosímetro), para ser disponibilizado aos pacientes

insulinodependentes que são cadastrados e atendidos  pela Secretaria  de Saúde,  sendo que

cada monitor deverá ser composto por:

https://www.tuasaude.com/diabetes-gestacional/
https://www.tuasaude.com/depressao/
https://www.tuasaude.com/sintomas-e-tratamento-para-pe-diabetico/
https://www.tuasaude.com/sintomas-e-tratamento-para-pe-diabetico/
https://www.tuasaude.com/sintomas-e-tratamento-para-pe-diabetico/
https://www.tuasaude.com/causas-da-surdez/
https://www.tuasaude.com/retinopatia-diabetica/
https://www.tuasaude.com/neuropatia-diabetica/
https://www.tuasaude.com/doencas-cardiovasculares/


 monitor de glicemia;

 bateria;

 estojo para transporte;

 manual de instrução em português;

 guia de bolso

O aparelho deve ser compatível com a tira reagente fornecida e capacidade de armazenar no
mínimo 270 testes em memória (Conforme Recomendação do MS) e posteriormente conforme
solicitado por este Órgão Público para a distribuição imediata, novos cadastros de pacientes,
treinamento aos usuários e funcionários e assistência técnica gratuita;

A solicitação mínima de armazenamento se embasa na recomendação do Ministério da saúde,
pois alguns dos pacientes domiciliares portadores de DIABETES MELLITUS (DM) do tipo 1 ou 2,
necessitam de monitoramento de glicemia capilar de 03 vezes ou mais por dia;

Os aparelhos em regime de comodato deverão permanecer no setor enquanto haver estoque do

material, após o término da vigência da Ata poderão ser restituídos.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto contratado.

5.2 - Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em obser-

vância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa téc-

nica, observadas, especialmente, as disposições deste Termo de Referência.

5.3 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Adminis-

tração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da res-

pectiva nota fiscal constando detalhadamente suas devidas indicações.

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),  que implica na

obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às

suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da notificação o produto, sem

qualquer ônus a adquirente, inclusive quanto à retirada dos itens rejeitados, independente das

quantidades rejeitadas.

5.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da pre-

sente licitação.



5.6 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entre-

ga, caso exista motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente

previsto, com a devida comprovação.

5.7 - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

5.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações as-

sumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições pre-

vistas neste Termo de Referência.

5.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-

dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.10 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais,  taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.11 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzin-

do essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

5.12 - Fornecer os produtos/serviços de excelente qualidade, que atendam rigorosamente às es-

pecificações e exigências de fabricação, sendo o prazo máximo para sua entrega de 20 (vinte)

dias corridos, contados da data de emissão da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento.

5.13 - Efetuar a troca no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas o objeto deste certa -

me, que estiverem fora das especificações contidas no edital e seus anexos, bem como na pro-

posta do licitante, ou em que se verificarem vícios ou defeitos de fabricação, aparentes ou ocul-

tos, o produto que se apresentar impróprio sem qualquer ônus para a contratante. 

5.14 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independente-

mente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.15 - A Secretaria Municipal de Saúde, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam técnicos ou quaisquer outros.

5.16 - Poderá ser exigido da contratada a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofer-

tados e entregues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pe-

las expensas da contratada.



5.17 - A entrega do objeto será de forma parcelada, conforme necessidade da contratante.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser gerido pelo servidor Erikson Camilo Conceição, Diretor da Atenção

Básica e Especialidades, que deverá conferir o material entregue com a especificação do objeto

pretendido.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto do presente edital, serão entregues pelo preço constante

no lance final da LICITANTE VENCEDORA, devidamente escrito em ata da sessão pública do

referido processo licitatório.

7.2 - O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) DDL, a contar do recebimento

definitivo do objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota

Fiscal que deverá ser eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

7.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-

corrente por ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

7.4 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Es-

tadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e junto a Justiça do Trabalho CNDT.

7.5 - Para tal, na Nota Fiscal dos produtos, deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo

setor competente, o nº do Edital de Pregão, nº do Processo que deu origem à contratação e

eventual nº de empenho.

7.6 - A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar o

que fora solicitado nos itens anteriores, será devolvida à contratada e seu pagamento ocorrerá

em até 30 (trinta) dias úteis após a data de sua última apresentação válida.

O pagamento será de forma parcelada de acordo com as quantidades de insumos empenhados.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR

PREÇO  POR  ITEM,  observados  os  prazos  máximos  para  fornecimento,  as  especificações

técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



9.1 - Através de pesquisa, cotação com fornecedores do objeto licitado para estimativa de preço,

de acordo com a requisição de registro de preço n° 192/2023 e Cotação n° 8594; o valor médio

total estimado para 12 meses é de R$ 4.449.406,00.

11- DAS AMOSTRAS

11.1  -  A(s)  empresa(s)  vencedora(s)  deverá(ão)  entregar  no  endereço:  Pça Gumercindo  de

Paiva Castro nº s/n – Centro, Birigui – SP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, após o

encerramento do Pregão, sob pena de desclassificação, as amostras dos itens constantes nas

requisições de registro de preço:

 Requisição de Registro de Preço Nº 192/2023.

 Itens N°

11.2 - As amostras serão avaliadas com o objetivo de verificação da compatibilidade do objeto

licitado, e se aprovado, a Secretaria Municipal de Saúde emitira declaração de atendimento, que

deverá ser juntado aos autos processuais.

11.3 - As amostras eventualmente aprovadas, ficarão retidas do início ao fim do contrato, a fim

de  averiguar  se  os  objetos  a  serem  entregues  posteriormente  atingirão  aos  padrões  das

mesmas,  no  tocante  as  exigências  técnicas,  aos  tamanhos,  qualidade do material  e  demais

características constantes no descritivo do objeto.

11.4 – As amostras devem estar identificadas com o nome da licitante bem como o número do

processo licitatório e do Pregão.

11.5 - As amostras deverão ser enviadas com a bula ou ficha técnica e a embalagem original do

Produto, sem que haja qualquer tipo de violação das embalagens primárias e secundárias, a fim

de que possamos aferir com precisão a especificação do objeto.

11.6 - Poderão ser abertas e manuseadas, não sendo devolvidas à empresa licitante ao final da

análise técnica efetuada.

11.7 - As amostras que apresentarem qualquer problema evidenciado durante a referida análise

terá o item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas

no Edital.



11.8 - As amostras serão analisadas dentro das especificações solicitadas, bem como se aten-

dem com eficácia ao fim a qual se destinam e, posteriormente será emitido parecer por um mem-

bro da Comissão de Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde habilitando ou inabilitando as

referidas amostras.

11.9 - A não apresentação das amostras supracitadas incorrerá na desclassificação do item da

proponente licitante.

11.10 - Ficam desde já cientes os licitantes de que os produtos considerados insatisfatórios em

qualquer das análises serão desclassificados. Não haverá a possibilidade de apresentação de

novas amostras.

11.11 - Cópia do alvará sanitário ou da licença de funcionamento do licitante, expedida pelo ser-

viço de vigilância sanitária, em vigência, conforme código sanitário e leis complementares, quan-

do couber.

11.12 - Cópia da autorização de funcionamento do licitante, expedido pelo ministério da saúde 
ou de sua publicação no diário oficial da união ou extraída via internet.

11.13 - Comprovação de registro vigente no ministério da saúde, através de comprovante emiti-
do pela Anvisa, através da internet, demonstrando sua vigência ou cópia de uma das formas a 
seguir:
-  Publicação do registro do produto no D.O.U., demonstrando sua vigência ou comprovante de 
registro emitido pelo ministério da saúde, demonstrando sua vigência.

11.14 - Cópia do registro do objeto licitado concedido pelo órgão sanitário competente do Minis-

tério da Saúde (MS). Estando o registro vencido, deverá ser apresentada cópia da petição de re-

validação dirigida a ANVISA, acompanhada de cópia do registro vencido.

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas serão pagas através da(s) ficha(s) de dotação:

GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

CONSUMO RECURSO

403 01



404 02

405 05

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RECURSO

407 01

408 02

409 05

MANDATO JUDICIAL – AB CONSUMO RECURSO

433 01

434 02

435 05

MANDATO JUDICIAL – AB DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

RECURSO

436 01

437 02

438 05

GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

CONSUMO RECURSO

457 01

458 05

459 08

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RECURSO

460 01

461 05

MANDATO JUDICIAL – MAC CONSUMO RECURSO

476 01



477 05

MANDATO JUDICIAL – MAC DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

RECURSO

478 01

479 05

     Erikson Camilo Conceição

                                        Diretor da Atenção Básica e Especialidades

Cássia Rita Santana Celestina

Secretária Municipal de Saúde


